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澳門特別行政區

第 208/2010號行政長官批示

鑑於判給瑞鼎廢物處理有限公司與信鼎技術服務股份有限

公司聯合承攬體提供「澳門特殊和危險廢物處理站的營運及

保養」服務的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政

支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與瑞鼎廢物處理有限公司與信鼎技術服務股份有

限公司聯合承攬體訂立提供「澳門特殊和危險廢物處理站的營

運及保養」服務的合同，金額為$30,590,800.00（澳門幣叁仟零

伍拾玖萬零捌佰元整），並分段支付如下：

2010年  .............................................................. $ 6,000,000.00

2011年 ............................................................. $ 10,965,000.00

2012年 ............................................................... $ 9,875,000.00

2013年 ............................................................... $ 3,750,800.00

二、二零一零年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.12.00.00.06、次項

目8.044.085.03的撥款支付。

三、二零一一年至二零一三年的負擔將由登錄於該等年度

澳門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零一零年至二零一二年財政年度在本批示第一款所

訂金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一零年七月十四日

行政長官 崔世安

第 209/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二

款的規定，作出本批示。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 208/2010

Tendo sido adjudicada ao «Consortium formed by Sinogal — 
Waste Services Co. Ltd. and Sino Environmental Services Cor-
poration», a prestação dos serviços de «Operação e Manutenção 
da Estação de Tratamento de Resíduos Especiais e Perigosos 
de Macau», cujo prazo de execução se prolonga por mais de um 
ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura fi-
nanceira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com o «Consortium 
formed by Sinogal — Waste Services Co. Ltd. and Sino Envi-
ronmental Services Corporation», para a prestação dos servi-
ços de «Operação e Manutenção da Estação de Tratamento de 
Resíduos Especiais e Perigosos de Macau», pelo montante de 
$ 30 590 800,00 (trinta milhões, quinhentas e noventa mil e oi-
tocentas patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2010  ...............................................................  $ 6 000 000,00   

Ano 2011  .............................................................  $ 10 965 000,00

Ano 2012  ...............................................................  $ 9 875 000,00

Ano 2013  ...............................................................  $ 3 750 800,00

2. O encargo referente a 2010 será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.12.00.00.06, subacção 8.044.085.03, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes aos anos de 2011 a 2013 serão su-
portados pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orça-
mento da Região Administrativa Especial de Macau desses 
anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2010 a 2012, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-
guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 
os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

14 de Julho de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 209/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 
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一、經考慮郵政局的建議，除現行郵票外，自二零一零年

七月十五日起，發行並流通以「世界遺產–崗頂前地」為題，

屬特別發行之郵票，面額與數量如下：

一元五角 ...................................................................200,000枚

二元五角 ...................................................................200,000枚

三元五角 ...................................................................200,000枚

四元...........................................................................200,000枚

含面額十元郵票之小型張 ........................................200,000枚

二、該等郵票印刷成五萬張小版張，其中一萬二千五百張

將保持完整，以作集郵用途。

三、本批示自二零一零年七月十五日生效。

二零一零年七月十四日

行政長官 崔世安

第 210/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第15/2010號行政法規第五條第五款及第八條的規

定，作出本批示。

一、醫療券可在醫療券自助列印機列印取得。

二、根據第15/2010號行政法規《二零一零年度醫療補貼計

劃》第五條第六款的規定將醫療券移轉予受益人的配偶、第一

親等直系血親尊親屬或卑親屬，須簽署移轉聲明書和將之交予

被背書人。

三、向受益人提供的醫療服務，由使用者在醫療券上簽署

確認。

四、如支付予私人衛生單位的金額低於醫療券的面值，受

益人不得要求返還差額。

五、參與計劃的私人衛生單位每月須將經使用的醫療券送

交衛生局核實和處理給付。

六、衛生局須自醫療券經核實後翌月三十日前就醫療券作

出結算。

七、所有關於醫療券給付的工作最遲須於二零一一年十二

月三十一日完成。

八、醫療券的有效期至二零一一年十二月三十一日，且不

得重新轉為有效。

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios, é emitida e posta em circulação, a partir do dia 15 de 
Julho de 2010, cumulativamente com as que estão em vigor, uma 
emissão extraordinária de selos designada «Património Mundial 
– Largo de Santo Agostinho», nas taxas e quantidades seguintes:

$1,50 .................................................................................... 200 000

$2,50 .................................................................................... 200 000

$3,50 .................................................................................... 200 000

$4,00 .................................................................................... 200 000

Bloco com selo de $10,00 ................................................. 200 000

2. Os selos são impressos em 50 000 folhas miniatura, das 
quais 12 500 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho produz efeitos desde o dia 15 de Julho 
de 2010.

14 de Julho de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 210/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 5 do artigo 5.º e do artigo 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 15/2010, o Chefe do Executivo manda:

1. Os vales de saúde podem ser obtidos em quiosques de 
auto-impressão de vales de saúde.

2. A transmissão de vales de saúde a favor de cônjuge, ascen-
dente ou descendente do 1.º grau em linha recta do beneficiário, 
nos termos do n.º 6 do artigo 5.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 15/2010 (Programa de Comparticipação nos Cuidados de 
Saúde para o ano de 2010), faz-se mediante assinatura da decla-
ração de transmissão e respectiva entrega ao endossado.

3. Os cuidados de saúde prestados aos beneficiários são con-
firmados através de assinatura do utente no vale de saúde.

4. Caso o montante a pagar às unidades privadas de saúde 
seja inferior ao valor nominal do vale de saúde, o beneficiário 
não pode exigir a restituição da diferença.

5. Os vales de saúde utilizados são enviados, mensalmente, 
pela unidade privada de saúde aderente aos Serviços de Saúde 
para validação e processamento do pagamento.

6. Os Serviços de Saúde efectuam a liquidação dos vales de 
saúde até ao dia 30 do mês seguinte ao da respectiva validação.

7. Todas as operações relativas ao pagamento do vale de saú-
de devem estar realizadas até ao dia 31 de Dezembro de 2011, 
inclusive.

8. O vale de saúde é válido até 31 de Dezembro de 2011, não 
podendo ser revalidado.




